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SÚMULA: Dispõe sobre 

nomeação dos membros para 

comporem a Comissão para 

estudo e reformulação do Estatuto 

do Magistério de Salto do Itararé – 

PR, e dá outras providências. 

O Senhor PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Parará, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica constituído a COMISSÃO DE ESTUDO 

E REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO DO MAGISTÉRIO: 

 

REPRESENTANTES DA ESCOLA MUNICIPAL HILDA 

CAMARGO DE SOUZA: 

I – Leila Aparecida da Silva Vieira 

II – Geane Paranhos de Souza 

 

REPRESENTANTES DO CMEI SALVADOR ESPÓSITO 

I – Juscivane de Paiva 

II – Marcilene Regina Leal 

 

REPRESENTANTES DO CMEI MANOELA IZARINA DE 

CARVALHO 

I – Marcia Aparecida de Freitas 

II – Jéssica Messias Rodrigues 

 

REPRESENTANTES DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 

LUIZ BELASQUE 

I – Terezinha Pereira do Prado Bacellar 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

I – Priscila Cristina Weisheimer Carvalho Vieira 

II – Lucimari Leal 

Parágrafo único – A Comissão indicará um Presidente e 

um Secretário entre seus membros, e estabelecerá os 

procedimentos necessários para os trabalhos. 

 

Artigo 2° - Fica estabelecido como apoio técnico da 

presente comissão, a Procuradoria Geral do Município. 

 

Artigo 3° - Para a conclusão dos trabalhos, concedo à 

Comissão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 

desta Portaria, podendo ser prorrogado por prazo idêntico em caso 

de necessidade, a requerimento da Comissão. 

 

 Artigo 4° - Os trabalhos efetuados pela reportada 

comissão serão considerados de relevância à Prefeitura Municipal 

de Salto do Itararé - PR, porém sem ônus ao erário público; 

 

Artigo 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Salto do Itararé – 

Estado do Paraná, em 15 de julho de 2022. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 42/2022  

CAMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ  
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